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/ .. 
o CONGRESSO NACIONAL dec~- '·~ 

-- • " .. Art . lQ- Os funcionarios civis ou milit~res , da Uniao, 
'. , ' 

que reverterem a atividade em virtude ~~ Lei n 2 171, de 15 de 
I ' 

dezembro de 1947, serão, em cada Mini~'fg .... ".o , classificados, na. 

ordem da respectiva antiguidade, em quadros suplementares oU.es -

peciais . 
.. .. 

§ 1 2 - As vagas que ocorrerem nesses quadros nao serao 

preenchidas . .. 
§ 2 2 - Os funcion~rios civis ou militares, que a ;sses 

, -mesmos quadros pertencerem, serao nromovidos por antiguidade ou 
\ 

por merecimento . Por antiguidade, sempre que se tiver de promo-
,.. " , 

ver, por esse mesmo criterio, funcionario do ~~adro ordinario, que 

seja da mesma categoria e de antiguidade imediatamente inferior; 
, , 

por merecimento, quando, no quadro ordinario , tiver de haver pro-
.. , 

moçao, por merecimento , de funcionario da mesma categoria, obser-
- , vadas as disposiçoes legais relativas aos requisitos necessarios . > 

, , 
Neste ultimo caso, o funcionario do quadro suplementar ou especial 

, , , 
concorrera com os ... , . , .' . 

do quadro ordinario, a que ficara pertencendo, 
,.. 'r- , '. 

se for prómo.~si'o . 
/ ' , 

Art . 22- Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-
.. -, 

caça0 , revogadas as disposiçoes em contrario • 
• 

SENADO FEDERAL , em 30 de janeiro de 1948 

Nereu Ramos 
.-
João Villas Bôas ' Í\~<4RA"DEPr rr, oos 

~1~~" 1- ~f\"" • • . Li 
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ATOS DO PODem ffi (a~ LA rrrvo \ -Hº 171 - de~ 

~ 
d~ Dezemhro de 1947 

-Re f!~lariza a situaçao dos reformados e apo-
< 

_ sentadas peloartigo 177, da Carta Constitu-

cional de 1937. -
O Congresso Nacional decreta e eu, ;Jereu Ramos, Presidente 

do Senado Federal, promulgo, nos têrmos do artigo 70, §L~Q da Consti--tuiça:o Feder :, l, a seguinte lei: 

ArtiGo lº - Os funcionários çivis ou Militare~ da União , 

aposen tado s ou reformados, po ~tos em di sponi bi li dade on por qual quer 

outra forma, afastados das suns 'unções "no interês se do serviço pú­

blico ou por CC'nvcniência do regime", antes do Decreto-lei nº 8.253, 

de 29 de Hovembro de 1:;45, sob a invocação do ~ igo 177 da Carta Cons 
-ti tucional ontor. ada em 1 :)37, re stabelecldo pelâ chamada Lo i Consti tu­

cional nº 2, de 16 de Maio d,e 193,P,'"e pelo !:r:_ti g o l CJ7, a, do Decreto­

lei n~ 1. 713, de 28 de Outubro de 1 '139 (1 stat12 to dos Funcio ários Pú­

blIcos civis da União) , reverterão à otivicade , desde qUE' C' requeiram 
-dentro da no enta di. ::. 8, contndos da promul!2;açao ele' sta Lei,. 

, , , 
Paragraf() unieo - O di sposto neste artigo aplica -se tarnbm. 

, A 

..ao.s funci onario s. postos em di.s..ponib i1id 'ide, nos. te rmo s do m't igo 193, 

r do Decrc'to-lei nQ1.713, de llj39, sem o processo detE-~rminado pelo 
, , 

respectivo pr.ragrafo unico, beM .como aos militar8s reformados adr.1inis 

trativament e' por acusação de carater polItico e a ') solvidos pelo Tri­

b " nal de Segurança Nacional. 

Artigo 2 º - Os funci onári os ci vI s ou r'li li tare s da União, apo-

-sentados ou refornados Mediante processo, soh a invocaçao do citado 
-artigo 1'17 da Carta de 1937, poderao , dentro de n0vcnta dias, contados 

da publicação desta ,Lei, reqUf rI r a revi.são do meSW1 processo e T'ever-- .. terao a atividade, se a acusação for julgada 

AT'tigo 3º- Qualqufr que f eja o fun . 
ir'lproceden te. 

-amento da rf'veT'E'ao o fun-
cionário não terá direito, por virtude dela , ao::, vC!lcimento ~ que dei ­

xou d" perceber, nem a qualquer indenização . 

Artigo l+~ - Se o car~o eM qu< f'oi aposentado o funcionário 

ci vil que reverter outro equi valf 'nt : em QW1 passa seT' aprovei tadqD, a1.n-
, 

da que em serviço diferente , sera ele posto em disponibilidade remune-

rada, nn forMa da le gi~lação vi[!;rnte e caber- lhe-á a pT'imf'ira vaga. 
no mesmo pHdrão. 

Artip;o 51.! -

cionários civis e m~li~ares qu~ teriham $ido aposentados ou reformados 

são excluidos dos henefícios destR Lei o~ fun-.. '. 

• 
mediante pedido expresso , com fundamento n'Js a"'tigos 177 eia Carta ou-

tOl"gada em 1()37 o 197 do J~stl:l.tud~ cios PuncioDHrios Pu1 .11cos Civ' s da " í 
União. 

Artigo Gº - Se, fei ta a rt~ versão de qUf' tra tam 0::0 artigos 
,. 

lº e 2 2 , SP. 'lerificar que o funcionário apasent.odo , r I formado ou posto 
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.. 
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• 

... 

-er'l di sponibilidade, tnfringiu, an teri )rm nte, cü sposlçao de l e i ou re-

guls"Ilento, ou tenha COf'1E; tido falta di sciplinar ou f'unc ~on8l a admini&o - , , 
traça0 apurar-lh 0 - a a r f :spo!1sabilidade , en processo COMpf-tente, para -o efeito de lhe aplicar a sançao cabivel. 

Arti~o 7º - Revogam-se as disposições 

Senado Federal , 15 de De zembro de 1<)1 , 7 . 

, . 
em contrarlo . 

a) Nereu Ramos 

.. 
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